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D E C I S Ã O 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho 

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a recurso de revista, na 

esteira dos seguintes fundamentos: 

 
“PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS  

Recurso tempestivo (decisão publicada em 18/09/2021 - Id 4a29d54; 

recurso apresentado em 29/09/2021 - Id 1f2a22d). 

Representação processual regular (Id 7b5ef39, f641c05). 

Preparo dispensado (Id 9427039). 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS  

TRANSCENDÊNCIA  

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a causa oferece 

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza econômica, 

política, social ou jurídica. 

CATEGORIA PROFISSIONAL ESPECIAL (7644) / BANCÁRIOS (5280) / 

CHEFIA  

Alegação(ões):  

O Recorrente insurge-se contra o enquadramento dos substituídos na 

exceção do art. 224, § 2º, da CLT. Alega que “O Coordenador de Atendimento 

não estava imbuído de fidúcia especial de que trata o § 2º do artigo 224 da 

CLT, não possuindo subordinados nem autonomia na tomada de decisões e 
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tampouco procuração para atuar em nome do réu” e “a simples denominação 

do cargo de confiança ou em comissão não é suficiente para enquadrá-lo na 

exceção prevista no referido dispositivo, até porque todo contrato de 

trabalho, especialmente o de bancário, tem como base a fidúcia, sendo 

necessário o efetivo exercício de poderes de administração e de gestão”. 

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da Consolidação 

das Leis do Trabalho:  

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:  

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o 

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;  

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a 

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior 

do Trabalho que conflite com a decisão regional;  

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os 

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração 

analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou 

orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte. 

A jurisprudência predominante no TST tem definido que o pressuposto 

legal não se atende com a mera indicação de folha do trecho do acórdão, com 

a sinopse da decisão ou, ainda, parcial dos fundamentos com a transcrição 

adotados, , da parte dispositiva, ou com a transcrição integral do acórdãoda 

ementa regional ou do capítulo recorrido, devendo a parte transcrever o 

ponto central da tese objeto do recurso. Isso porque, segundo o 

entendimento prevalecente naquele tribunal, a transcrição genérica, sem o 

destaque da exata tese jurídica impugnada, não permite identificar e 

confirmar onde reside o exigido requisito legal (prévio questionamento). Não 

basta, portanto, transcrever apenas trechos que não abranjam toda a 

fundamentação utilizada, pois se deixa de demonstrar a confrontação 

inclusive , bem assim analítica com cada ponto questionado (item III, do §1º-A 

acima transcrito) não é suficiente a transcrição do tópico inteiro do recurso, 

sem destacar a tese objeto do confronto. 

Cito a título de exemplo, a seguinte decisão da Subseção I Especializada 

em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho:  

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 

INDICAÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O 

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. 

TRANSCRIÇÃO DA ÍNTEGRA DA DECISÃO REGIONAL EM RELAÇÃO AO TEMA. 

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. O cabimento de recurso de embargos 

contra acórdão de Turma se restringe às hipóteses previstas no art. 894, II, e § 

2º, da CLT, não se considerando atual a divergência superada por iterativa e 

notória jurisprudência desta Corte, no sentido de que não preenche o 

requisito previsto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, a transcrição integral do 

acórdão regional em relação ao tema objeto do recurso de revista, sem o 

devido destaque quanto ao ponto em discussão. Agravo regimental a que se 
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nega provimento" (AgR-E-ED-ED-ARR - 556-25.2013.5.12.0054, Relator 

Ministro: Walmir Oliveira da Costa, data de julgamento: 14/12/2017, Subseção 

I Especializada em Dissídios Individuais, data de publicação: DEJT 19/12/2017). 

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte 

Recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

CONCLUSÃO  

Denego seguimento.” 

 

II - ADMISSIBILIDADE 

Atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, 

CONHEÇO do agravo de instrumento. 

 

III - MÉRITO 

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular 

processamento de seu apelo. 

Publicado o acórdão recorrido sob a vigência da Lei nº 

13.467/2017, submete-se o apelo à disciplina trazida pelo art. 896-A da CLT, segundo o 

qual “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, examinará previamente se a 

causa oferece transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, 

política, social ou jurídica”. 

De plano, contudo, verifica-se que o valor da causa não 

representa patamar monetário elevado a ponto de, por si só, atrair a intervenção desta 

Corte. Não configurada a transcendência econômica. 

Além disso, as matérias submetidas a debate não trazem 

questões de direito novas ou controvertidas em torno de interpretação da legislação 

trabalhista. Inexiste transcendência jurídica. 

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva, por um lado, a 

inexistência de afronta manifesta aos direitos sociais constitucionalmente protegidos 

pelos arts. 6º a 11 da CF/88 (não caracterizada a transcendência social) e, sob outro 

viés, não demonstrada contrariedade à jurisprudência pacificada no âmbito desta Corte 

Superior e do Supremo Tribunal Federal. Logo, da mesma forma, ausente a 

transcendência política. 

Em suma, a falta de transcendência da questão debatida, em 

qualquer de suas vertentes, constitui óbice ao conhecimento do recurso de revista. 
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IV - CONCLUSÃO 

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 896-A, § 2º, da CLT, nego 

provimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. 

Brasília, 26 de outubro de 2022. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MORGANA DE ALMEIDA RICHA 
Ministra Relatora 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
E
1
5
0
6
E
3
E
E
4
5
7
0
9
.


